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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Projeto de Lei Complementar n° 003/2026

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de

Lei n° 003/2026, a seguinte Emenda Supressiva:

Suprime-se, o Inciso III do art. 22-B do Projeto de Lei.

Câmara Municipal da Boa Esperança -ES, em 09 de março de 2026.
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Membra
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